
 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

EXTRATO DE RESULTADO FINAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

Dispensa de Licitação, art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

PROCESSO Nº: 2357/2025 

IDENTIFICADOR CONTRATAÇÃO TCE/ES: 2025.028L0200001.09.0021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES – CMG  

CONTRATADA: PADARIA E CONFEITARIA DO IRMÃO LTDA EPP 

CNPJ Nº: 27.350.883/0001-16 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de coffee break/coquetel simples 

para as sessões solenes que serão realizadas no segundo semestre de 2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 39.960,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta reais) 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES, por meio de sua Presidente que a esta subscreve, RATIFICA a 

contratação por dispensa de licitação da empresa PADARIA E CONFEITARIA DO IRMÃO LTDA EPP, 

CNPJ Nº 27.350.883/0001-16, que tem como objeto o fornecimento de coffee break/coquetel 

simples para as sessões solenes que serão realizadas no segundo semestre de 2025, perfazendo o 

valor total de R$ 39.960,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta reais), com fulcro no artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e conforme justificativa constante no processo administrativo nº 

2357/2025. 

 

Guarapari/ES, 06 de agosto de 2025. 

 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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